
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 01/12/2025

André Luiz Vieira da Silva

1º VICE PRESIDENTE

Número:  008533/2025 

Senhor Presidente.

Senhores Vereadores.

Senhoras Vereadoras.

Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, seja oficiada à Sua
Excelência a Sra. Prefeita Municipal solicitando providências no sentido de DETERMINAR, COM A
MÁXIMA URGÊNCIA, sinalização de faixa de pedestres no cruzamento da Avenida Presidente Costa
e Silva com a rua Sady Monteiro Boechat, em frente a Escola Municipal Carlos Alberto Marques, no
bairro São Pedro.

Tal pedido se justifica ante a faixa de pedestre em frente a escola estar
apagada, aumentando o risco de acidentes graves com os estudantes, que se tornam mais
vulneráveis por não terem a travessia sinalizada e delimitada.

 

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2025.

Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereador Dr. Marcelo Condé - Avante
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